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INEXIGIBILIDADE N9 OOaO3 I 2026

cotrllkATo e g00g812626

TER'"IO DE CONTRÀTO QUE ÊNÍRE SI CELÉBRAH A PREFEITURA ItIUtIIcIpAL DE IruAs
ESTRÁDAS E FARIAS & VASCOI'ICELOS ÀDvoGADos AssoclADos, PARA ExEcUçÃo DE
SFRVIÇO CONFORME DÍSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI,IA ABÂÍXO:

Pelo prêsênte instrumento particular de contnato, de um lado PREFEITURÀ t IfCIPAL DE DUAS ESTRÁDAS -
frua do Comércro, 23 - centro - Duas Estradas - P8, CNPI ne 08,787 .OL2/AO61-14, neste ato representâda
pe1â Prefeita Myllêna Nayara Leardro Nunes, Brasileira, Soltêira, Funcíonaria publíca, rêsidente e
domiciliada na Rua Tlradentes, SN - Centro - Duas Êstradas - PB, CpF ns 70A.736.854-O7, Cartêira de
Identi.dade ne 4.249.712 SSDS-PB, doravantê simplesmente CONTRATANTE, e do outro tado FARIAS &
VASCOÍ{CELOS fflVo6ÂD0S ÀSSOCIfiToS - RUA ARQUITEÍo HERMENEGILDO DI LASCIO, 267 - TÀI'IBAUZINHO - lOÃO
PESSOÁ - PB, CNPI ne 27 .236.74UO001-64, doravante slmplesmente CONTRATÁDA, decidiran as partês
contratantes assinar o prêsentê contrato, o qual se í'egerá pêlâs cfáusulas e condlções sêguintes:

clÁusulÀ PRTMETRA - Dos FUNDAIENToS:
Este cootrato decorre da InexÍgi.bÍlidade de Licitação ne g0g03/2026, processada nos termos da Lel n"
L4.!33/2o2L; e legislação pertÍnente, considêradàs as altêrações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantês estão sujeitos como também às cLáusulas destê contrato.

cLÁusuLA sEcut{DÂ - Do oBlETo:
o presente contrato ten por objeto: contratação de uma empresa especializada para prestação de sêrviços
técnicos e especializados de AdvocacÍa e Assessoria lurÍdica dêstinados a atender as necessidades
âdministrativas desta edilidade, durante o exercíclo firianceiro de 2026.

O serviço deverá ser executado rigorosanente de acordo com as condlções exprêssâs neste instrumento,
proposta apresentada, êspêcificâÇões té.nicas cornespondêntes, processo de Inexi.gibilidadê dê Licitâção
ne 0g003/2@26 e instruções do Contrâtante, docuÍrentos esses que fÍcam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrj.ção.

cLÁusuLA TERGETÊÀ - Do vaLoR É pREÇoS r
O valor total deste contrato, a bâsê do preço proposto, é de R$ S5,oOO,gO (CÍN$JENTA E ctNco MIL
REArs).
Rêpresêntado por: 11 x R$ 5.009,00.

cóDrco DrscRr,ÍrNAçÀo u TDADE

01 Prestar sêrviços técnicos de Advocacia e Assessorià Mês
lurÍdlca - defesa dos interêsses do MunicÍpio pêrahte o'
TCE-PB, lustiça Comuh, lustiçà Federal, lustÍça
Especializada, Tribunal. de lustiça, TRF 5r Reglão e
lTribunais Superiop€s, parecêres jurídicos, bên como:

Ltorj.a e assessoriã êspeciãlizada ão Gabihete dâl
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P. TOTAL

s5.ooa,oà

consu
Prefe ita referente às oatÉrias dê intêrêssê des tai
munlclpa lldade.

Tota

clÁusuLÂ QUÂRTÀ - oo REAlusrAtlEt'lro EIl sENTrDo EsrRrro:
os preços contratades são fixos e irreâJustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigênciâ do contrato e medlante sollcitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o intenregno dê um ãno, na mesffa proporÇão da varlãção verlficada no IPCA-IBGE âcumuLado,
tomando-se por base o mês do orçamento êstinado, exclusivamente parâ as obrlgações iniclâdas e
concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiFo, o interegno nÍnino de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últlmo reajuste,
No câso de atraso ou não divulgâção do Índice de reajustamento, o Contrâtãnte pagará ao Contratado a
importânciâ cã1culadá pela últlma va.lação conhecida, Iiquidando a dlferençã correspondente tão logo
sejâ divulgado o Índice defiritivo, Fica o Contratado obrigado a apresentan memória de cá1culo
referente ao reajustamento dê prêços do valor nemanescente, sempre que este ocorrêr.
Nas ãferlções finais, o índice utilizado para rêajuste será, obrigatoriâmente, o deflnitlvo.
caso o índice estabelêcido pana reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não poss
sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
vigor.

a ser determinado pela legislâção ent

Na ausêncla de prevj.são 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
rêajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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0 reàJuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pnâzo para rêspostâ ao pedldo dê .êstâbêIêcimento do êquilíLrilô êconôí!íco-financeiro, quândô fôr o
caso, será de ãté 1 (um) mês, contado da data do forneci,rnento da documentação comprobatória do fato
lmprevisÍvel ou previsível de consequência incalculáveI, observâdas as dlsposições dos Arts. 124 a L36,
da Leí 1,4.L1) /2í

CIÁUSULA qJINTÀ . DA DoTAÇÃo:
Ás despesas correrão por conta dâ seguinte dotaçãg,
Recursos Pnóprios do MunicÍpio dê Duâs Estnadâs:
a2.oo - 04 -122.1062.20A6 - 500 - 3.3.90.39.01.

constânte do orçamento vigente;

CIÁUSULA SEXTA - DO PAGÂIIENTO:

o pagamênto será êfetuado mêdÍãntê processo rêgular e em obsenvâncta às notmas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposlções dos Arts. 14L a 146 da Lei 14.X33l21; da sêguinte
maneira: Para ocorrêr no prazo dê trintã dias, contados do perÍodo de adlmplêmênto.

CLÁUsULA SÉTII,IA . Dos PRAzos E DA \IIGÊI'ICIA:
Os prazos náxÍmos de lnÍcio de etapas de execução e dê conclusâo do objeto ora contratado, que âdmitem
prorrogação nas condiçôes e hípóteses prevlstas na kí f4,1331202r., estão abaÍxo indicados e serão
considerados dâ asslnatura do Contrato:
a - Iníclo: ImêdÍato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigênc1ã do presente contrâto será deterninada: até o final do exercício flnancêlro de 2026,
considerada da dâta de sua assinatura; podendo ser prorrogada, ías hlpóteses e nos termos dos Arts. 105
a 7L4, da Lei 14.733/2L.

CLÁI'sULA OITAVA ' DAs OBRXGAçõES DO CONTiATAITE;
a) - Efetuar o pagamento relatÍvo a êxecução dos serviços efetivamente realizados, de ãcordo com as
respectivâs cláusulàs do contratoj
b) - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios nêcessários pâra a fÍeL execução dos seryiços
contràtados;
c) - Notíficar o Contnatado sobrê quãlquer irregulâridade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mâis anpla e completa fiscalização, o quê não exine o Contratado de suas responsabilidades
cont|atuais e legais;
d) - Designar representântes com atribuiçôes de Gestor e FiscãI deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente parâ acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permttida â
€ontrâtaÇão de terceiros para assistência e subsídio de infornaçôes pertinentes a essâs atribuiÇões.

CLÁUSULA No{A . DAs oSRIGAçôES Do CoI,ITRATAOo:
a) - Executar devidamente os sêrviços dêscritos no objetô supnacitado, dentro dos melhorês pârâmetros
de qualidade estabelecidos parã o rano de atividade rêlacionada ao objeto contrãtuãl, €om observància
aos prazos estipulados;
b) - Res ponsâbilizar- se por todos os ônus e obrigaçóês concernentes à legislação fiscal, civil,
tributáriâ e tnabalhista, bem como por todas as despesas e compromlssos ãssumidos, a quâIquer tÍtulo,
perante seus fornecedones ou terceiaos em razão da exeçução do objeto contratâdoj
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quândo da execução do contrato, que
o nepnêsênte integralmênte em todos os seus atosj
d - Pepmitir e facilitar a fiscalização do Co[trâtânte devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
ê) - Será responsável pelos danos causados diretamênte ao contratante ou a terceirosr decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrator nâo excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pêlo órgão ínteressâdo;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratãr, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sêm o
conheclmento ê a devÍdâ âutorização êxpressa do contratantei
g) - Manter, durante a vigênci.a do contnato, em compatibilidadê com âs obrÍgâçôês assumidas, todâs âs
condições dê hàbilitação ê quâIlficação exigidâs no respectivo processo U.citatórior apresentando ao
Contratânte os documêntos necessários, sempre que solicltadoj
h) - Éfetuâr a exêcução dos serviços em perfeitas condiçõêsr conforme especificaçôês, prazo ê 1ocal
constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto llcitatórloj
J) - Reparar, corrlgÍr, remover, reconstruÍr ou substitulr, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrâto em que se vêrlficarem víclos, defeltos ou lncorreçôes resuLtântes de sua execução ou
de nateriâis nela empregados. -..'à

CLÁI'SULA DÉCTHÁ - DA ATTERAçÃO E EXTIIIçÃO: H
Este contrato poderá sêr altÊrado com a devida justificativa, unllateralmente pêlo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos câsos e condlções prevlstas nos Arts. !24 a 116 e sua extlnçáo, formalmentê
motlvada nos autos do procêsso, assegurados o contradltórle e a ampla defesà, ocorrerá nas hlpóte
dlsposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lel !4,].33/202L,
Nas alteraçôes unilatêrais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lel 14.133,/20
Contratado será obrlgado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuals, acréscimos ou supressões q

fizerem nos seFviços, de até o respectlvo limlte fÍxado no Art, 125, do mesmo diplona legal, do
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inicial atuâIizado do contrato. Nenhum acréscimo gu supnessão poderá êxceder o U.mlte êsta
sâ1vo ãs suprêssões resul.tantes de acondo celêbrado entre os contrâtantês.

CLÁUSULA DÉ(Ir,lÀ PRX!{EIRA - DO RECEBIITE TO:
Exeçutada a presentê contratação e observadas
procedimêntos e condições para receber o seu
disposlções do Art, 140, da kI f4.L31/ 2àZt,

âs condições de adimplêmên tô dãs obrigações pactuã
objeto pelo Contrâtânte ôbedecerão, conforme o caso,

Por se tratar de servLço, a assinatura do termô detalhado de recebimênto provisório, se dará pelas
partes, quando vênificado o cumprlnento das exígências de catáter técnicor até 15 (quinze) dias da
comunicação escnita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimênto definitivo, sêrá emitido ê
assinaturã pelas pãrtes, apênâs após o decurso do pnazo de obsêtvação ou vistoria, que comprovê o
atendimento das exlgênclas contrâtuais, não podendo esse prazo ser superior a 9A (noventa) diasr salvo
em casos êxcepcionais, dêvidamente Justificados,

CLÁÚSULA DÉCIT4A SEGUNDA - DÀs pEI,IALIDADES:

0 contratado será rêsponsábilizado adminlstrativamênte, facultadâ a defesa no prãzo legâ1 do
interêssado, pelas Lnfraçôes prevlstâs no Art. 155r da Leí L4.L13/2421 e sÊrão aplicadas, na forma,
condições, regrâsr prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legâI, as
seguintês sançõês: a - ãdvertência aplicada exclusivamente pêla infração administratlva de dar causa à
inexecução parcia!. do contrato, quando nâo se justlfl"car a imposição de penalidade nals grayej b -nulta de nora de 0,5% (zêro vÍrgula clnco por c€nto) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso inJustificado na êxecuçâo do objêto da contratação.; c - multa de aA% (d,ez por cento) sobre o
valor do contrâto por qualquêr dâs infrações administrativâs pnevistas no referido Art. 155j d -
impedimento de licitàr e contãtár no âmbito da Adminlstraçâo Púb1ica dirêta e indirêta do ente
fedêrãtivo que tivêr ãplicado a sanção, pelo prâzo de dois anos, aplicada ao responsável pêlas
infraçôes admini§trâtlvas previstas nos lncisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não sê Justificar a iflposição de penalidade mais grave.; ê - declaração de inidoneldade para
licltar ou contratar no âmbito da Adminlstração Públtca direta e indireta de todos os entes
federatl.vos, pelo prazo de cinco anos, aplícada ao responsávê]. pelas infrações adminlstrativas
previstas nos Lnclsos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155r ben coma pêlas infrações
administrãtivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justiflquêm
a imposição de penalidade mais grãve que a sanção referida n9 § 4e do neferido Art, 156j f - êpllcação
cumulada dê outras sanções previstês na Lei f4.L1312O21.
Se o vãIor da multa ôu indenização devida não fon recolhido no p.âzo de 15 dias após â comunícâção ao
contratado, será auto[aticamente descontado da primeira pancela do pâgamento a quê o contratado vier a
fâzer jus, actescldo de juros morâtórlos de 1X (um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmentê.

crÁuSuLA DÉcr!4À TERCETRA - oa Co4pEt{saçÂo FINAiICEIRÀ:
Nos casos de eventuals âtrasos de paganento nos têrmos deste instrumento, e desde que o Contratãdo não
tenha concoprrdo de alguma fornâ para o atrasor sená âdmitida a compênsação financeira, devida desde â
datâ limite fixada para o pagâmênto até a data correspondente ao efetivo pagamênto dã percela. Os
encârgos noratórios devidos em razão do âtrâso no pagamento serão calcul-ados com utllizâÇão da seguinte
fórmula:El4=NxVPxI,onde:EMâencârgosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapâra
opâgamêntoeadOêfetivopâgâmento;VP=valordâpâncêlaaserpagA;eI=índicedecompensaÇão
financeiral assim apurado: I - (TX + 100) + 365, sêndo TX : pencentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federãl que o substitua. Na
hipótese do referido Índice êstabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
quâfquer forma não possá ÍtaÍs se. utilizado, será adotado, em substÍtuição, o que vier a ser
determLnado pela legislação então em vigor,

CLÁUSULÀ DÉCIT4A QUARTA . Do FoRo:
Para dÍrimir as questões dêcorrentês dêstê contrator as partes elegem o Foro dâ comarcâ dê Guârabirâ,
Estado da Paralba.

Ej por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em A2 (duas) viasr o qual vai assinado
pê1as partes ê por duãs têstêmunhas.

Duas Êstradàs - PB, 06 de Fêvereiro de 2026.

TE EMUNHAS PELO CONÍRATANTE

081.27 {4í -44
I,IYLLEI{A NAYARA LEANDRO iIUI{ES
Prefeita
704.736.454-O7

PELÔ CÔNTRÀTÁDÔ

MATOSio4o06130503

FARIAS & VASCOTICELOS ADVOGADOS ASSOCIÂDOS

8ÁVt VASCONCELOs
DÂ SILVÂ

RAMv^s(oNc€rosoÀsllvÀ
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